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PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREÂMBULO

A elaboração deste documento é resultado da compilação das conclusões apresentadas pelos segmentos da sociedade organizada, chamados a participar do processo em torno da necessidade da existência de documento norteador da política educacional bonretirense, sob a coordenação de uma Comissão especialmente instituída, constituída por:

· Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – SME

· Conselho Municipal de Educação – CME

· Poder Executivo

· Poder Legislativo

· Associação de Pais e Professores – APP

· Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE

· Conselho Deliberativo

· Representantes dos Educadores das redes municipal, estadual e privada.


A sua elaboração passou por duas fases:

· Primeira: elaboração da primeira versão do Plano, resultante da sistematização dos trabalhos oriundos da Conferência Municipal de Educação e reuniões com os educadores, dando ao documento unidade, organicidade, caráter técnico e político-pedagógico.

· Segunda: melhoria do documento da primeira fase através da analise das escolas, das organizações e instituições e apresentação de subsídios para sua melhoria. Buscando os mesmos objetivos e seguindo os mesmos princípios, a Comissão incorporou as sugestões pertinentes.


A Comissão, na sua função de catalisadora do processo de elaboração do Plano Municipal de Educação de Bom Retiro e coordenação do levantamento e da aglutinação progressiva das propostas da sociedade bonretirense, tem como objetivo garantir que este documento seja o PLANO DE EDUCAÇÃO DA SOCIEDADE BONRETIRENSE – PME, definindo a educação que o povo de Bom Retiro quer para os seus cidadãos.

I. INTRODUÇÃO

 
Segundo o senso de 2000, Bom Retiro possui 7.967 habitantes, sendo 2.631 da área rural e 5.336 da área urbana. O desenvolvimento da cidade se deve ao trabalho desse povo de diferentes etnias: índios, alemães, portugueses, italianos e negros. 


Quanto à educação, a primeira escola de Bom Retiro foi a “Escola Adventista”, fundada no ano de 1907, por Johan Deucher, um imigrante alemão que veio com sua família para o Brasil em 1861. A inauguração da escola foi um grande acontecimento não só para o grupo de Adventistas como também para os demais, pois até então não havia nenhuma outra escola nas imediações. As aulas eram lecionadas unicamente na língua alemã. Somente a partir de 1933 as aulas passaram a ser ministradas em português. Hoje a escola atende 77 alunos.

Sendo essa uma escola particular, houve necessidade da criação de uma escola pública a qual se deu o nome de Escola Pública Bom Retiro, criada em 1920, funcionando na área mais populosa do distrito, tendo como professora Isaura Vargas Vieira.


Com o desenvolvimento da cidade de Bom Retiro, e conseqüentemente, o aumento da população, tornou-se necessário a criação de uma escola que atendesse a clientela escolar.


 O prefeito do Município (na época Sr. Arno Oscar Mayer) e demais autoridades interessaram-se pelo problema e procuraram um local adequado para a construção do Grupo Escolar.


O governador, Exmo Sr. Nereu Ramos, interventor no Estado de Santa Catarina, liberou verbas para dar início à obra. Após algum tempo de intenso trabalho, foi inaugurado em 18 de abril de 1942, denominado Grupo Escolar Alexandre de Gusmão, com quatro salas de aula, tendo como primeiro diretor Sr. Lauro Lokes. Hoje a escola atende cerca de 1200 alunos e chama-se “Escola de Educação Básica Alexandre de Gusmão”.


A partir de 1942 com o aumento da população na zona rural, houve a necessidade da criação de escolas no interior. Foram criadas vinte e oito escolas isoladas estaduais e vinte municipais, algumas mais tarde fecharam, pois houve uma diminuição da clientela, com o êxodo rural. Preocupada com a qualidade de ensino e aprendizagem dos alunos do Município a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte propôs no ano de 1998 a implantação de oito núcleos dentro do projeto Nucleação de Escolas. Com a lei nº 1421/98, no Art.1º houve a transformação das Escolas Isoladas Estaduais em Municipais e no Art.2º ficam transformadas Escolas Isoladas Municipais em Núcleos Municipais. A opção pela nucleação, foi o fato das escolas a serem nucleadas apresentarem um baixo número de alunos. Com a implantação dos Núcleos os educandos desta cidade foram e continuam sendo beneficiados com: um ensino mais qualitativo, séries unisseriadas, número adequado de alunos por turma, retorno as salas de aula, por parte dos alunos que evadiram devido à distância da escola/casa.


Foram transformados em Núcleos Municipais com as denominações abaixo, as Escolas Isoladas Municipais e Grupos que relacionamos:

	Núcleos
	Escolas Nucleadas

	Núcleo Municipal Oldemar Philippi
	Cambará

Saltinho

Rio dos Kühl

Fundos dos Faustinos

Campo Novo do Sul

Atrás da Serra

Campo Novo

	Núcleo Municipal São Francisco
	Major Generoso

Barbaquá

	Núcleo Municipal Costão do Frade


	Costão do Frade

Bom Retiro

Laranjeiras

Corote

Rio Costão

Rio Frederico

	Núcleo Municipal Canoas
	Canoas

Irapuá I

Matador

	Núcleo Municipal Margarida Bugler Wiggers


	Soledade

Barra do Rio João Paulo

Fazendas do Cambará

Rio das Pacas

Rio do Troncho

Fazenda Dona Olindina

	Núcleo Municipal São José
	Grupo Escolar São José

	Núcleo Municipal Henrique Hemkmaier
	 -

	 Núcleo Municipal Santa Clara
	


O Núcleo Municipal Santa Clara foi extinto através do decreto municipal nº 21/04 de 28/05/2004, sendo que seus educandos foram absorvidos pelo Núcleo Municipal São José e Núcleo Municipal Henrique Hemkmaier.

Temos as seguintes instituições educacionais municipais: sete núcleos, já relacionados acima, sete escolas isoladas, que são: Escola Isolada Arroio do Frederico, Escola Isolada Barreiros, Escola Isolada Barro Branco Velho, Escola Isolada Gabiroba, Escola Isolada Rio Sincerro, Escola Isolada Sapato e Escola Isolada Três Pontas, cujo ensino fundamental oferecido nestas escolas é de 1ª a 4ª série. Referente à Educação Infantil temos: a Creche Irmã Paula e o Pré-Escolar São José, localizados no bairro São José, a Creche Antônia Maria da Silva Vieira e o Pré-Escolar Capistrano, localizados no bairro Capistrano e a Creche Municipal Patrícia Deucher, no interior do Município, na localidade do Barbaquá. 

O Jardim de Infância Beija-Flor iniciou o atendimento em 1977, com quatro crianças que vinham junto com as mães para o Clube de Mães. Em 1978, teve início o trabalho sistemático com crianças na faixa etária de 02 a 06 anos, em uma casa velha e improvisada. Somente em 1982, iniciou o atendimento no prédio novo, junto da Assistência Social de Bom Retiro. Hoje o Jardim de Infância Beija-Flor atende cerca de 89 crianças. 

No ano de 1986, com iniciativa de alguns pais de crianças com necessidades especiais, entraram em contato com a Prefeitura Municipal de Bom Retiro, Supervisoria Local de Educação e Lions Clube, tendo como objetivo, buscar auxílio para a fundação de uma escola, onde seus filhos recebessem da sociedade, a oportunidade à educação. No dia 28 de maio de 1986, foi fundada a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Bom Retiro, com o nome de “Escola Especial Padre Adriano Hoch”. A escola atende aproximadamente 86 alunos.

Para melhorar qualitativamente a educação do Município é importante que haja um Plano Municipal de Educação que contemple as políticas de educação do Município, que transcenda os mandatos de governo e tenha uma vigência de dez anos, elaborado de forma democrática pelas pessoas envolvidas e comprometidas com a educação local. 

O Plano Municipal de Educação de Bom Retiro tem como embasamento a legislação vigente. Pelas disposições da Constituição Federal, as decisões políticas sobre educação escolar são matérias concorrentes dos entes federados. Nesse sentido surge a necessidade de Planos Estaduais e Municipais de Educação coordenados por um “Plano Nacional de Educação”. O Artigo 214 da Constituição Federal impõe a fixação por Lei, de um Plano Nacional de Educação de duração plurianual, visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração das ações do poder público que conduzem à: I - erradicação do analfabetismo; II- universalização do atendimento escolar; III- melhoria da qualidade de ensino; IV- formação para o trabalho; V- promoção humanística, científica e tecnológica do País. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN nº 9394/96, em seu artigo 9º, estabelece que a União incumbir-se-á de “elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios”. No artigo 87 de suas disposições transitórias, é enfática, que dispõe: “é instituída a Década, da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação desta lei. E mais: “a União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará ao Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez aos seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos”. A Lei nº 10.172/01, que estabeleceu o Plano Nacional de Educação, depois de tramitar quase três anos no Congresso Nacional, dispôs sobre os objetivos gerais do Plano, fez um diagnóstico, traçou diretrizes de ação, objetivos e metas quantificadas sobre os seguintes temas: a) educação infantil; b) ensino fundamental; c) ensino médio; d) ensino superior; e) educação de jovens e adultos; f) educação a distância e tecnologias educacionais; g) educação tecnológica e formação profissional; h) educação especial; i) educação indígena; j) magistério da educação básica; k) financiamento e gestão; l) acompanhamento e avaliação do Plano Nacional de Educação. A última seção do Plano Nacional de Educação conclui: “Será preciso, de imediato, iniciar a elaboração dos Planos Estaduais em consonância com este Plano Nacional de Educação e, em seguida, dos Planos Municipais de Educação também coerentes com o Plano do respectivo Estado. Os três documentos deverão compor um conjunto integrado e articulado. Integrado quanto aos objetivos, prioridades, diretrizes e metas estabelecidas. E articulado nas ações, de sorte que, na soma dos esforços das três esferas, de todos os Estados e Municípios, mais a União, chegue-se as metas aqui estabelecidas”.  

Os planos e planejamentos, hoje são considerados instrumentos eficazes para que a educação seja melhor onde ela deve realmente ocorrer, ou seja, na escola. A melhoria real e duradoura da educação, só se consolida na medida em que a escola se transformar num centro vital para a comunidade, ou seja, a sua qualidade maior vai depender da maior participação e cobrança dos setores que tem interesse nela.

As instituições de ensino, conhecendo de perto a comunidade, podem dar respostas mais adequadas aos problemas de cada local e avaliar melhor os resultados das medidas adotadas, entretanto, para conhecer melhor a comunidade onde está inserida, é preciso estabelecer uma relação com diálogo.

Em síntese, o Plano Municipal de Educação tem como objetivos:

· A elevação global do nível de escolaridade da população;

· A melhoria da qualidade do ensino em todos os níveis;

· A redução das desigualdades sociais e regionais no tocante ao acesso e à permanência, com sucesso, na educação;

· Democratização da gestão do ensino público, nos estabelecimentos oficiais, obedecendo aos princípios da participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto político pedagógico da escola e a participação da comunidade escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes.

Este Plano Municipal de Educação define:

· As diretrizes para a gestão e o funcionamento da educação;

· As diretrizes e metas para cada nível e modalidade de ensino;

· As diretrizes e metas gerais para a formação e valorização do magistério e demais profissionais da educação, nos próximos dez anos.

Tendo em vista que o Plano Nacional de Educação trata de metas gerais para o conjunto da nação, é preciso que o Plano Municipal de Educação faça a partir deste e em consonância com o Plano Estadual de Educação, a adequação às especificidades locais e definição de estratégias adequadas a cada circunstância. 

O Plano Municipal de Educação não pode reduzir-se a estabelecer competências, responsabilidades, recursos e prioridades por parte das instituições. O ser humano e a sociedade, no exercício da construção da cidadania, têm o direito a uma educação que contemple todas as possibilidades de organização e desenvolvimento, em igualdade de condições e de oportunidades, respeitando as individualidades, e diversidades, garantindo o acesso e permanência no processo educativo institucionalizado.

É a comunidade que busca, merece e faz jus a uma educação de qualidade, ampla e diversificada. Para tanto, mobilizar-se, criar as condições para garantir a educação necessária para os cidadãos, é um direito e um dever de todos, indistintamente, e não uma tarefa exclusiva do Governo, nem para sua rede de escolas. O Governo deve ser protagonista e as instituições da sociedade civil devem ser, igualmente, co-responsáveis.

A educação é elemento constitutivo da pessoa e, portanto, deve estar presente desde o momento em que ela nasce, como meio e condição de formação, desenvolvimento, integração social e realização pessoal.

A construção de uma sociedade democrática visa o reconhecimento das diversidades étnicas e culturais. Para que se possa garantir o direito às manifestações dos costumes e tradições, faz-se necessário a ampliação de oportunidades, fortalecendo o processo educativo.

A exclusão de crianças da escola, na idade própria, é a forma mais perversa e irremediável de exclusão social, pois nega o direito elementar de cidadania, reproduzindo o círculo da pobreza e da marginalidade e alienando muitos seres de qualquer perspectiva de futuro. Para Maria José Vieira Féres, “A inclusão e a qualidade têm de estar totalmente articuladas, pois a inclusão não se faz só com matrícula. Só se consolida no momento em que as crianças e os adolescentes se formam como cidadãos, com as suas competências cognitivas devidamente desenvolvidas”. Escola boa é aquela em que todos aprendem, e esta é a escola que queremos.

Temos grandes desafios pela frente, pois a educação brasileira está apenas engatinhando e precisamos, sobretudo, de qualidade.

Podemos concluir que o Plano Municipal de Educação do Município de Bom Retiro foi construído de forma democrática através da participação efetiva de lideranças educacionais, diretores de escola, orientadores educacionais, supervisores escolares, professores das redes municipal, estadual e privada, representantes da Associação de Pais e Professores, representantes da Secretaria Municipal de Educação, representantes do Conselho Municipal de Educação e representantes da Câmara de Vereadores. Esse trabalho foi desenvolvido por uma Comissão Municipal constituída para esta finalidade, com representatividade dos segmentos acima citados. A coordenação e a sistematização do Plano Municipal de Educação coube à Secretaria Municipal de Educação. Após várias reuniões para discussão e elaboração deste Plano, houve uma assembléia para apreciação e aprovação do mesmo, que contou com a presença de 64 pessoas comprometidas com a educação bonretirense. 

A partir da vigência da Lei o Plano Municipal de Educação terá a duração de dez anos, sendo que durante este período haverá constante acompanhamento e avaliação para que se façam as alterações necessárias.

II. NÍVEIS DE ENSINO

A- EDUCAÇÃO BÁSICA

1. EDUCAÇÃO INFANTIL

1.1 DIAGNÓSTICO

O desafio de pensar uma proposta pedagógica para a educação infantil, orientadora das ações dos educadores que nela trabalham, deve ser enfrentado se quisermos superar a concepção assistencialista que historicamente a tem caracterizado.  Pode-se assim ancorar a prática da educação infantil em princípios voltados para uma visão de criança como ser ativo construindo conhecimentos sobre o mundo e sobre si mesma.

O novo ordenamento legal da Constituição Federal, pelo Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN reconhece a criança como cidadão de direitos. Isso quer dizer que, a despeito da história, da origem, da cultura e do meio social em que vivem estão, garantidos, na legislação, direitos inalienáveis e iguais a todas as crianças brasileiras. É necessário que se tenha claro que, além daqueles que lhe devem ser assegurados, fora do espaço escolar, a instituição de educação infantil deve lhes possibilitar a vivência de alguns direitos, como o de ver atendidas as suas necessidades básicas de repouso, alimentação, higiene, saúde, proteção, contato com a natureza, espaço adequado, bem como garantir a ela o direito de brincar, de ter acesso à produções culturais e ao conhecimento sistematizado. 

As Diretrizes Curriculares Nacionais e o Referencial Curricular Nacional para a educação infantil veiculam uma concepção de criança como um sujeito cultural, social e histórico. Isso implica que sua vontade, desejos, opiniões, capacidade de decidir, maneiras de pensar, de se expressar, formas de compreender o mundo são construídas na cultura e na história. Significa dizer que cada ser humano que chega ao mundo, carrega consigo, por um lado, a história da humanidade e da cultura erguida ao longo de muitos séculos de civilização e de organização social. Por outro lado, o indivíduo constrói uma história pessoal que vai se fazendo na cultura familiar e que se define em função da classe social que sua família ocupa, do espaço geográfico que habita, da cor de sua pele, do sexo a que pertence, e das vivências socioculturais que em função desses fatores lhe são oportunizadas. Além disso, cada ser humano que chega a este mundo participa das transformações sociais, trazendo consigo a possibilidade de mudança e de inovação. 

A instituição de educação infantil deve ser um espaço de cuidado e educação, organizado e planejado para atender crianças de zero a seis anos. Essa instituição, por ser também cultural, histórica e socialmente constituída, vem modificando suas funções. No momento atual em nosso País, ela é reconhecida, nos documentos oficiais, pela sociedade em geral, e até mesmo pelo senso comum, como necessária à formação da criança. Sabemos que esse reconhecimento não ocorreu graciosamente. Ele foi fruto de conquistas em âmbitos diversos, e da conjugação de esforços de diferentes instâncias: movimentos sociais organizados, práticas inovadoras de professores, produção do conhecimento acadêmico e políticas públicas.

Da mesma forma que o aluno, o professor é um sujeito sócio cultural e histórico e um cidadão de direitos, o que significa que além de todos os direitos conquistados e vividos desde a infância até a vida adulta, tornou-se um indivíduo com uma capacidade cada vez maior de lutar pela busca da garantia e ampliação das suas conquistas. Neste momento histórico em que o professor de educação infantil vê reconhecidos alguns de seus direitos, é fundamental que ele busque apoio nas definições legais para construir sua identidade, que se constrói na interseção dos aspectos relativos à busca da sua formação, compreendida aqui como inicial e continuada na construção cotidiana da qualidade de sua prática pedagógica com as crianças e na luta pelo reconhecimento e valorização profissional, bem como a garantia da destinação de recursos para manutenção da educação infantil. 

A oferta da educação infantil é dever do Município que, dos 25% obrigatórios no orçamento para a educação, 10% é destinado a este nível de educação. Além disso, quando houver empresas com mais de 30 funcionários devem manter uma creche ou fornecer auxílio-creche para as mulheres com filhos de 0 a 6 anos (publicação “Situação Mundial da Infância 2001” UNICEF). 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, ao definir a aplicação de 15% dos recursos ao ensino fundamental, estabeleceu o percentual de financiamento aos outros níveis de ensino. O Município não pode gastar com nenhum outro nível de ensino a não ser com o ensino fundamental e com a educação infantil, ressalvado o disposto no Inciso V, do Art. 11 da LDBEN nº 9394/96, faz-se necessário oportunizar, de forma definitiva, um percentual mínimo de recursos para a manutenção e expansão da educação infantil.

Dados do Censo de 2000 indicam que Bom Retiro tem uma população infantil de zero a seis anos de 1.216 crianças, destas somente 31,7% são atendidas pelas instituições de ensino existentes nas redes municipal, estadual e privada. A rede municipal de ensino em 2003 ampliou o atendimento em creches de 43 para 95 vagas, tendo um aumento de 121% no atendimento, entretanto, ainda não consegue atender a demanda.

Atuam, na educação infantil nas redes estadual, municipal e privada aproximadamente 36 docentes, destes 30,6% são graduados, 47,2% estão cursando e 22,2% têm magistério ou outra formação completa ou incompleta.

Refletindo numa proposta pedagógica de qualidade voltada à criança é fundamental que sejam asseguradas boas condições nas instituições de educação infantil. Para isso é preciso reverter o quadro atual:

· Rede física insuficiente para atender a demanda, número elevado de crianças por turma (a procura é maior que a oferta);

· Ausência de recursos financeiros específicos para a educação infantil;

· Espaço físico inadequado à faixa etária a ser atendida;

· Falta de assessoria multiprofissional: fonoaudiólogo, psicólogo, psicopedagogo e intercâmbio com profissionais de outras áreas.

· Falta de encontros permanentes dos profissionais para estudo e reflexão constante da ação pedagógica e avaliação institucional;

· Acervo bibliográfico insuficiente;

· Ausência de parcerias entre iniciativa pública e privada;

· Ausência da comunidade escolar na construção do Projeto Político Pedagógico.

1.2 DIRETRIZES

No Brasil ressaltam-se cinco marcos legais para “ampliação dos meios e do raio da ação da educação infantil”. São eles: a Constituição Federal, de 1988; o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/90), Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS Lei nº 8.742/93) e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN (Lei nº 9.394/96), Plano Nacional de Educação e (Lei nº. 10.172/2001).

Segundo a LDBEN, artigo 29, a educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. No Artigo 30, registra que a educação infantil será oferecida em: creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade; pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade.

A Lei Orgânica da Assistência Social modifica o conceito de assistência, compreendida por seguridade social. A Constituição Federal consiste num marco de redefinição das novas políticas para a infância. Dentre seus dispositivos legais de grande importância, a criança é considerada “prioridade absoluta” (art. 227 da Constituição Federal e art. 4º do ECA). “É dever da família, da sociedade, do Estado assegurar à criança e ao adolescente com absoluta prioridade o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e a convivência familiar e comunitária, além de colocá-lo a salvo de toda a forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”.

Nada é mais preventivo do que uma infância bem vivida, onde a criança tenha acesso ao desenvolvimento físico, psíquico, social e cultural adequado. A função fundamental da instituição de educação infantil é oportunizar a criança aquilo que lhe é próprio, a chance de se desenvolver em todos os aspectos, ressaltando-se a atividade lúdica como forma de expressão própria.
A educação infantil é um direito social para todos. O poder público está constitucionalmente responsabilizado, tendo como obrigação a disponibilização de:
· Recursos públicos para criar e manter instituições públicas;
· Recursos públicos que podem ser destinados a entidades filantrópicas, comunitárias ou confessionais que atuam com a educação infantil – artigo 213 da Constituição Federal.
Para atuar com a criança na primeira infância, cujo direito fundamental é o desenvolvimento pleno e equilibrado, defende-se a formação de profissionais com habilitação superior plena. Para dar conta deste desafio não é mais aceitável uma habilitação de nível médio, pois, quanto menor a criança, maior deverá ser a especialização de quem trabalha com ela, desde que os profissionais sejam cidadãos competentes, o que implica, também, numa remuneração digna. Portanto é essencial a instrumentação emancipatória do profissional que atua na educação infantil que passa por uma educação motivadora, estimuladora e criativa que propõe conteúdos, conhecimentos educativos que vê a criança como um todo, dotada de necessidades materiais, sociais e políticas. 

1.3 OBJETIVOS E METAS

1. Manter equipes estáveis e permanentes de profissionais de educação infantil.

2. Estabelecer programas, no Município, que possibilite a educação infantil como primeira etapa da educação básica considerando a criança como sujeito social, construtora de seu conhecimento e desenvolvimento.

3. Possibilitar que as instituições de educação infantil sejam o espaço de conhecimento por meio de metodologias participativas e construtivas, de forma que a criança seja desafiada a ser e fazer-se sujeito no processo e tenha prioridade absoluta das políticas públicas.

4. Garantir o acesso e a permanência da criança com necessidades educativas especiais nas instituições de educação infantil.

5. Estabelecer no Município um sistema de acompanhamento, assessoramento e avaliação das instituições de educação infantil, em prol da melhoria da qualidade educacional e da garantia do cumprimento dos padrões mínimos estabelecidos pelas Diretrizes Nacional e Estadual de educação infantil.

6. Propiciar nas instituições de educação infantil condições adequadas para o bem estar da criança, seu desenvolvimento físico, lingüístico, emocional, cognitivo e social; bem como, a ampliação de suas experiências e a estimulação do interesse, através de um ambiente alegre, prazeroso e construtivo onde o lúdico deverá estar presente na totalidade como forma de expressão própria e criativa.

7. Definir padrões mínimos de infra-estrutura física para o funcionamento adequado das instituições de educação infantil; públicas e privadas que, respeitando as diversidades culturais, assegurem o atendimento das características das distintas faixas etárias e das necessidades do processo educativo.

8. Incentivar a pesquisa relacionada à educação infantil, com publicação de resultados que incluam a organização de um sistema de informação estatísticas para a divulgação das avaliações da política e dos resultados das ações educativas desenvolvidas nas instituições de educação infantil.

9. Garantir a participação da comunidade escolar na gestão administrativa, pedagógica e financeira das instituições de educação infantil.

10. Mobilizar as empresas, entidades, instituições e comunidade para participar na expansão e ou criação de novas instituições de educação infantil e proporcionar as melhorias necessárias de acordo com a legislação vigente.

11. Instituir parcerias entre secretarias e órgãos ligados à saúde, assistência social, justiça, trabalho, abastecimento, entre outros em cooperação com o Estado e a União através de aportes técnicos e financeiros.

12. Assegurar a construção de novos prédios reforma e manutenção dos já existentes, considerando-se as funções de cuidar e educar crianças de zero a seis anos, é indispensável que juntamente com as ações relativas ao espaço físico haja um investimento nos equipamentos e materiais pedagógicos das instituições.

13. Garantir a igualdade de oportunidades, sem discriminação sexual, racial, ou em relação aos portadores de deficiências.

14. Criar um ambiente propício às interações, à apropriação e produção de saberes, que seja acolhedor entre a comunidade escolar.

15. Favorecer a colaboração entre as instituições de educação infantil, criando entre as mesmas, estruturas de intercâmbio, cooperação e trabalho.
16. Estabelecer parcerias com empresas comércio, indústrias, com o Estado e União e também a participação da família e comunidade em geral.

17. Instituir um fundo de recursos financeiros destinados especialmente para a educação infantil.

18. Criar de uma política pública municipal de educação infantil.

19. Desenvolver ações visando qualificar os profissionais de educação infantil, tanto no que se refere à formação continuada, quanto à formação inicial fazendo articulações, com os programas do Ministério de Educação, Universidades, Secretarias Estaduais e outras instituições.

20. Universalizar a educação infantil nas áreas urbanas e rurais.

21. Estabelecer a organização dos grupos de crianças nas instituições de educação infantil, buscando a qualidade do atendimento de acordo com o número de crianças, educadores por faixa etária e espaço físico.

22. Garantir atividades de cultura, lazer e esporte escolar e/ou a participação em outras atividades lúdico-pedagógicas, adaptadas aos alunos impossibilitados da prática de educação física.

2. ENSINO FUNDAMENTAL

2.1 DIAGNÓSTICO

De acordo com a Constituição Brasileira, o ensino fundamental é obrigatório e gratuito. O art. 208, preconiza a garantia de sua oferta, inclusive para todos os que a ele não tiverem acesso na idade prevista ou própria e seu não oferecimento pelo Poder Público ou sua oferta irregular implica responsabilidade da autoridade competente. É básico na formação do cidadão, pois de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em seu art. 32, o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo constituem meios para o desenvolvimento da capacidade de aprender e de se relacionar no meio social e político. É prioridade oferecê-lo a toda população brasileira.

Na maioria das situações, o fato de ainda haver crianças fora da escola não tem como causa determinante o déficit de vagas, mas está relacionado à falta de incentivo e às condições de exclusão e marginalidade social em que vivem segmentos da população.  Programas paralelos de assistência às famílias são fundamentais para proporcionar o aumento do acesso e a permanência na escola.

Existe hoje, no Brasil, Estados e Municípios, um amplo consenso sobre a situação e os problemas do ensino fundamental, esforços e investimentos são necessários para superar problemas claramente perceptíveis no sistema educacional e especificamente em nosso Município, como:

· A existência de turmas numerosas, a carência de recursos pedagógicos e de acervo bibliográfico, a inadequação e insuficiência de espaço físico;

· A falta de profissionais qualificados em alguns setores das escolas e falta de compromisso com o Projeto Político-Pedagógico; 

· Não atendimento e consideração pelo Ministério de Educação - MEC, quanto às escolhas feitas pelos profissionais das áreas específicas, na aquisição de livros didáticos;

· A situação de distorção idade-série que mantém as crianças por períodos excessivamente longos no ensino fundamental, provoca custos adicionais ao sistema de ensino, e estigmatiza os alunos multirrepetentes, atribuindo-lhes, equivocadamente, incompetência individual;

· Ausência da família no processo educativo;

· Problema com drogas e violência dentro da escola, dificultando o processo ensino-aprendizagem;

· Falta de investimento em recursos tecnológicos;

· Falta de adequação profissional e de espaço físico e materiais adequados para receber alunos portadores de necessidades especiais;

· Precário atendimento e acompanhamento dos alunos com problemas diagnosticados. 

As matrículas do ensino fundamental em Bom Retiro são de 1.492 alunos segundo censo de 2004. Em Bom Retiro a matrícula inicial, revela que em 2002 existiam 1.560 alunos, em 2003, 1.536 e em 2004, 1.492 registrando uma redução no número de matrículas de 0,9% de 2002 para 2003 e de 2,9% de 2003 para 2004. 

Escolas municipais:

As escolas municipais atendem somente as séries iniciais do ensino fundamental e estão localizadas no meio rural e urbano, assim distribuídas:

1. Meio rural:

Núcleo Municipal Canoas;

Núcleo Municipal Costão do Frade;

Núcleo Municipal Margarida Buggler Wiggers;

Núcleo Municipal São Francisco;

Núcleo Municipal Vereador Oldemar Philippi;

Escola Isolada Arroio do Frederico;

Escola Isolada Barreiros;

Escola Isolada Gabiroba;

Escola Isolada Rio do Troncho;

Escola Isolada Rio Sincerro;

Escola Isolada Sapato;

Escola Isolada Três Pontas.

2. Meio Urbano: 

Núcleo Municipal Henrique Hemkmaier;

Núcleo Municipal São José.

                 

Muitas crianças começam sua vida escolar no ensino fundamental, sem passar pela educação infantil, devido à inexistência da oferta da mesma, seja pela distância, pela falta de oportunidade ou por falta de esclarecimento familiar. As crianças da zona rural dependem do transporte escolar, que necessita de investimento na frota, aquisição de novos veículos e verba de acordo com a quilometragem, que é muito extensa. São percorridos diariamente 2.200 km.

Escola Privada:

Escola Adventista de Bom Retiro.

Atende somente as séries iniciais do ensino fundamental e oferece também a educação infantil para crianças de três a seis anos e está localizada no meio urbano.

Escola Estadual:

Escola de Educação Básica Alexandre de Gusmão. 

Atende o ensino fundamental de 1ª a 8ª série e também o ensino médio e a educação infantil para crianças de cinco e seis anos, está localizada no meio urbano, atendendo crianças do meio urbano e rural vindas das escolas municipais.

2.2 DIRETRIZES

As diretrizes deste Plano têm como base as definições norteadoras para o ensino fundamental contidas na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, nas Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental e na Proposta Curricular de Santa Catarina.

O ensino fundamental deverá atingir a sua universalização, sob a responsabilidade do Poder Público, considerando a indissociabilidade entre acesso, permanência e qualidade da educação escolar. O direito ao ensino fundamental não se refere apenas à matrícula, mas ao ensino de qualidade, até a conclusão. Este atendimento deverá garantir a qualidade da educação escolar, promovendo a formação humana, com vinculação indissociável entre acesso, permanência e aprendizagem.

A expressiva presença de jovens com mais de 14 anos no ensino fundamental, demanda a criação de condições próprias para a aprendizagem dessa faixa etária, adequadas à sua maneira de usar o espaço, o tempo, os recursos didáticos e às formas peculiares com que a juventude tem de conviver. O atraso no percurso escolar resultante da repetência e da evasão sinaliza para a necessidade de políticas educacionais destinadas à correção das distorções idade-série.                               

A oferta qualitativa deverá, em decorrência, regularizar os percursos escolares, permitindo que crianças e adolescentes permaneçam na escola o tempo necessário para garantir a progressão e conclusão deste nível de ensino. 

Além do atendimento pedagógico, a escola tem responsabilidades sociais que extrapolam o simples ensinar, especialmente para crianças carentes. Para garantir um melhor desempenho dos seus alunos, faz-se necessário ampliar o atendimento social, sobretudo nos Municípios de menor renda, com procedimentos como renda mínima associada à educação, alimentação escolar, livro didático e transporte escolar, biblioteca, esporte, teatro e dança.

Na atualidade o currículo vem valorizando um paradigma curricular que possibilite a interdisciplinaridade, abre novas perspectivas no desenvolvimento de habilidades para dominar esse novo mundo que se desenha.  Os temas estão vinculados ao cotidiano da maioria da população. Além do currículo composto pelas disciplinas tradicionais, propõem a inserção de temas transversais como ética, pluralidade cultural, trabalho e consumo, entre outros. Esta estrutura curricular deverá estar sempre em consonância com as diretrizes emanadas do Conselho Nacional de Educação e dos Conselhos de Educação do Estado e Município.

A Lei Orgânica do Município prevê no Artigo 164, que o ensino municipal será mantido com base no princípio da organização de currículos e calendários adaptados à realidade de cada escola, sendo obrigatória à inclusão de conteúdos programáticos de educação ecológica.

Devem-se assegurar a melhoria da infra-estrutura física das escolas, inclusive as condições para a utilização das tecnologias educacionais em multimídia, contemplando-se desde a construção física, com adaptações adequadas a portadores de necessidades especiais, até os espaços especializados de atividades artístico-culturais, esportivas, recreativas e a adequação de equipamentos.

É preciso avançar mais nos programas de formação de professores. A oferta de cursos para a formação de todos os profissionais deverá ser um compromisso efetivo das instituições de educação da rede pública de ensino.

O ensino fundamental deve efetivar uma proposta que respeite os tempos de aprender; de desenvolvimento dos sujeitos, mediando a ampliação de seu conhecimento no processo de sua formação humana. Neste processo é fundamental a integração entre a educação infantil e o ensino médio, concretizando a totalidade da educação básica.                                                  

Em suma, a prática educativa escolar, no ensino fundamental, é uma intervenção no processo histórico de emancipação humana e de construção da cidadania ativa, formando cidadãos sujeitos de sua própria história e da história de sua comunidade, contribuindo na transformação do mundo, na correção das desigualdades sociais, buscando mudanças econômicas, sociais e políticas. Para isso, se faz necessário:

· Centrar a prática educativa escolar na formação humana;

· Articular o Projeto Político-Pedagógico com as necessidades, interesses e desejos da comunidade;

· Garantir o acesso, a permanência e a progressão de todas as crianças no ensino público, gratuito, assegurando a todos a conclusão do ensino fundamental de qualidade;

· Desenvolver uma política educativa inclusiva, destinada à correção das distorções idade-série e ao atendimento universal sem distinção de raça, credo, cor, condição social ou qualquer outro tipo de diferença;

· Habilitação adequada de todos os profissionais que atuam no ensino fundamental.

2.3 OBJETIVOS E METAS

1. Universalizar o atendimento de toda a clientela do ensino fundamental, no prazo de cinco anos a partir da data de aprovação deste plano, garantindo o acesso e a permanência de todas as crianças na escola.

2. Promover a participação da comunidade na gestão das escolas, garantindo a instituição de conselhos escolares ou órgãos equivalentes, no prazo de dois anos, a partir da data de aprovação deste plano.

3. Prover de transporte escolar as zonas rurais, quando necessário, com colaboração financeira da União, Estado e Município, de forma a garantir a escolarização dos alunos.

4. Elaborar um mapeamento, das crianças fora da escola, por bairro ou distrito de residência e/ou locais de trabalho dos pais, visando localizar a demanda e universalizar a oferta de ensino obrigatório.

5. Desenvolver a educação ambiental como uma prática educativa integral, contínua e permanente.

6. Apoiar e incentivar as organizações estudantis, como espaço de participação e exercício da cidadania.                  

7. Possibilitar nas escolas da rede pública, no prazo de dez anos, infra-estrutura física, técnica e pedagógica adequadas, para a operacionalização do seu Projeto Político-Pedagógico.

8. Assegurar o cumprimento da política do transporte escolar.

9. Ampliar, progressivamente, para 9 (nove) anos a duração do ensino fundamental obrigatório, com início aos 6 (seis) anos de idade.

10. Incluir, desde o início da formação no ensino fundamental, o ensino de uma língua estrangeira e arte.

11. Disponibilizar a aplicação de testes de acuidade visual e auditiva para detectar problemas e oferecer acompanhamento médico e equipamentos óticos a todos os alunos do ensino fundamental que deles necessitarem, encaminhando-os às políticas públicas competentes.

12. Unisseriar os núcleos municipais respeitando o número de alunos estabelecidos por série, incluindo a disciplina de educação física e artes.

13. Estabelecer o número de alunos por turma no ensino fundamental sendo, 20 alunos na 1ª série, 25 alunos de 2ª a 4ª série, 35 alunos de 5ª a 8ª série, respeitando o número de alunos proporcional ao metro quadrado de sala de aula, previsto na legislação em vigor;

14. Garantir a aprendizagem de todos, levando em consideração o tempo de aprender de cada educando no seu tempo de desenvolvimento humano.

15. Desenvolver políticas públicas articuladas para a superação da repetência e da evasão escolar além de alcançar a permanência de toda criança na escola, garantindo um processo educacional inclusivo.

16. Garantir matrícula ao aluno em escola pública mais próxima de sua residência.

17. Garantir atividades de cultura, lazer e esporte escolar e / ou a participação em outras atividades adaptadas aos alunos impossibilitados da prática da educação física.

18. Viabilizar parcerias com a Secretaria Municipal de Saúde e/ou outras que assegurem a prevenção e o atendimento necessário a todos os alunos, incluindo serviços especializados.

19. Adquirir, atualizar e manter o acervo bibliográfico de todas as instituições educacionais.

20. Integrar a escola com a comunidade na resolução dos problemas ambientais e sociais.

21. Assegurar a construção, reforma, ampliação e manutenção dos prédios escolares, garantindo o ensino fundamental, mediante padrões mínimos de infra-estrutura física, técnica e pedagógica, compatíveis com a realidade do Município.

22. Contratação de uma equipe multiprofissional, para atender nas escolas e em horários alternados as crianças com dificuldades de aprendizagem e problemas emocionais para os encaminhamentos cabíveis.

23. Assegurar programas de apoio pedagógico para suprir a defasagem da aprendizagem.

24. Garantir o investimento em recursos tecnológicos para as instituições de ensino e órgão central de educação.

3. ENSINO MÉDIO

3.1 DIAGNÓSTICO

Devido a grande desigualdade social existente em nosso País, agravada pela falta de emprego, pouca escolaridade, baixo poder de compra da classe trabalhadora somados às crises de valores e de identidade geram uma desagregação familiar que reflete diretamente na vida escolar dos seus filhos.

A influência cultural através da televisão, viabilizada pela globalização, vem influenciando gradativamente a fascinação da personalidade do aluno, ou seja, ele acaba vivenciando a realidade do “personagem”, somada as amizades virtuais em detrimento ao convívio humano.

Desse modo, dentro da sala de aula é que o professor acaba por deparar-se com esse problema, tomando o papel de mediador, conselheiro, psicólogo, além da tarefa de ensinar e garantir a aprendizagem de todos os alunos. Associado a esse fato depara-se com a falta de estrutura da escola, como um todo, espaço físico inadequado e até mesmo falta de material didático.

O ensino médio no Município verificou um crescimento entre 2001 e 2004, passando de 176 para 251alunos. Segundo o censo escolar o total de matrículas do ensino médio de 2001 para 2002, teve um aumento de 7%, de 2002 para 2003, de 28% e de 2003 para 2004, 4,6%.

 A divisão de responsabilidades referentes ao ensino fundamental entre Estado e Municípios tem gerado fatores que contribuem para a expansão da demanda na rede pública estadual, no ensino médio, verificados os seguintes fatores:

· Aumento da demanda das séries finais do ensino fundamental;

· Expansão da oferta de transporte escolar;

· Diminuição do poder aquisitivo da população de classe média;

· Exigências de qualificação do mercado de trabalho.

Em nosso Município somente a Escola de Educação Básica Alexandre de Gusmão disponibiliza vagas para a crescente procura pelo ensino médio e, ao mesmo tempo, atende aos alunos que provém do ensino fundamental.

Há um contingente considerável de matrículas no período noturno, pois é nesse período que é oferecido a maioria das vagas, uma vez que o ensino médio, em grande parte, está incluso na base física do ensino fundamental. É perceptível um crescimento da procura pelo ensino médio diurno, em função da preocupação dos pais quanto ao estudo no período noturno (possibilidade de violência, drogas e abusos a que podem estar expostos seus filhos).

Considerando, a distorção idade-série no ensino médio, influenciado pela atual demanda concluinte do ensino fundamental e dos que retornam ao estudo, entre círculo vicioso de matrícula/desistência/rematrícula. Assim como na existência de fluxo entre ensino regular e supletivo, com objetivo de conclusão a curto prazo., a educação de jovens e adultos teve um crescimento considerável em nosso Município. 

3.2 DIRETRIZES

O ensino médio proposto deverá enfrentar o desafio de oferecer educação que propicie aprendizagem de competências de caráter geral, forme pessoas mais aptas a assimilar e provocar mudanças, que respeitem as diferenças e superem a segmentação social.

Preparando jovens e adultos para os desafios da modernidade, este nível de ensino deverá permitir aquisição de competências relacionadas ao pleno exercício da cidadania e da inserção produtiva: auto-aprendizagem; percepção da dinâmica social e capacidade para nela intervir; compreensão dos processos produtivos; capacidade de observar, interpretar e tomar decisões; domínio de aptidões básicas de linguagens, comunicação, abstração; habilidades para incorporar valores éticos de solidariedade, cooperação e respeito às individualidades.

Conforme disposto no art. 208, II, da Constituição Federal, prevê como dever do Estado a garantia da progressiva universalização do ensino médio gratuito, a oferta da educação média de qualidade não pode prescindir de definições pedagógicas e administrativas fundamentais a uma formação geral sólida e medidas econômicas que assegurem recursos financeiros para seu financiamento.

Há que se considerar, também, que o ensino médio atende uma faixa etária que demanda uma organização escolar adequada à sua maneira de usar o espaço, o tempo e os recursos didáticos disponíveis. Esses elementos devem pautar a organização do ensino a partir das novas diretrizes curriculares, já elaboradas e aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação.

A disposição constitucional (art. 208, III) de integração dos portadores de deficiência na rede regular de ensino será implementada através de qualificação dos professores e da adaptação das escolas quanto às condições físicas, mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos. Quando necessário atendimento especializado, serão observadas diretrizes específicas para educação especial.

O ensino médio de que trata a Lei nº 9.394/96 e a Lei Complementar nº 170/98, é a etapa final da educação básica, com característica e finalidade de formação geral, vinculada ao mundo do trabalho e da prática social. Tem por objetivos: consolidar e aprofundar os conhecimentos adquiridos no ensino fundamental, aprimorar o educando como pessoa humana, possibilitar o prosseguimento de estudos, garantir a preparação básica para o trabalho e a cidadania, dotar o educando dos instrumentos que lhe permitam a continuidade dos estudos e a compreensão dos fundamentos científicos e tecnológicos dos processos de produção. 

3.3 OBJETIVOS E METAS

1. Implantar e consolidar, durante a vigência deste plano, a concepção curricular atendendo o disposto nas Diretrizes Curriculares Nacionais.

2. Melhorar o aproveitamento dos alunos do ensino médio de forma a atingir níveis satisfatórios de desempenho, definidos e avaliados pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica (SAEB), pelo Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) e pelos sistemas de avaliação que venham a ser implantados no Estado.

3. Desenvolver a educação ambiental com prática educativa integrada contínua e permanente, em conformidade com a Lei nº 9.795/99.

4. Criar mecanismos de incentivo financeiro para iniciação à pesquisa, para alunos do ensino médio.

5. Assegurar programas de apoio pedagógico para suprir a defasagem da aprendizagem.

6. Adotar medidas para ampliar a oferta diurna e manter a oferta noturna, suficiente para garantir o atendimento dos alunos que trabalham.

7. Assegurar atividades extracurriculares: práticas esportivas, música, teatro, informática, entre outras, dependendo da especificidade de cada região, como opções para os alunos do ensino médio.

8. Estabelecer número de alunos por turma, tendo como base 40 alunos.

9. Garantir atividades de cultura, lazer e esporte escolar e/ou a participação em outras atividades adaptadas aos alunos impossibilitados da prática da educação física.

10. Oferecer a prática da educação física no ensino médio noturno, facultativo ao aluno.

11. Assegurar a ampliação, atualização e organização da biblioteca escolar, começando pela formação de um profissional responsável pela área.

12. Investir em materiais de trabalho, sendo didáticos, vídeos, Cd-rom, etc.

13. Envolver o educando, para que este possa aprimorar-se como pessoa humana e prosseguir os estudos, garantir a preparação básica para o trabalho e a cidadania, dotar este educando de instrumentos que lhe permitam dar continuidade aos estudos e a compreensão dos fundamentos científicos e tecnológicos dos processos de produção.

B- EDUCAÇÃO SUPERIOR

4. EDUCAÇÃO SUPERIOR

4.1   DIAGNÓSTICO

No Município de Bom Retiro a educação superior, é ministrada por 2 (duas) instituições de ensino superior: a Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, e a Faculdade Educacional da Lapa – FAEL, do Paraná, que oferecem o curso de pedagogia a distância, em nível de graduação, para aproximadamente 87 estudantes em sua maioria professores que atuam nas redes estadual, municipal e privada deste Município. Funciona nas dependências da Escola de Educação Básica Alexandre de Gusmão. Em 2004 e 2005 funcionou 2 (duas) turmas de Especialização em Práticas Pedagógicas e Interdisciplinaridade oferecidos pela  Faculdades Integradas da Rede de Ensino UNIVEST -  FACVEST, para 80 estudantes, de Bom Retiro e Alfredo Wagner. 


A educação superior enfrenta desafios no contexto atual: a contradição entre teoria e prática e entre público e privado. Essas questões da hegemonia, da legitimidade e da institucionalidade não são recentes, embora tomem proporções maiores e mais complexas no mundo atual. São questões fundamentais porque está em jogo o próprio sentido de ensino superior e o projeto educativo de cada instituição. Cada vez mais, as instituições de ensino superior vêm sendo chamadas a responder a esses aspectos. Há que se reconhecer que os processos de avaliação estão em pleno andamento por parte da sociedade, ainda que existam impasses e equívocos nas suas estratégias, legitimados pelos órgãos governamentais.

4.2     DIRETRIZES

O ensino superior deve seguir o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. Além desse princípio, deve considerar o sujeito cidadão e comprometer-se com o desenvolvimento cultural, econômico e político da sociedade, como destaca a Declaração Mundial sobre a Educação Superior para o século XXI, aprovada em 1998, em Paris.

No ensino superior o ambiente deve ser pluralista, aberto, interessado em acompanhar as mudanças, em analisar tendências para contribuir, efetivamente, na formação humana e no desenvolvimento social. A finalidade de ensino superior sempre é pública e deve articular-se com o mundo do trabalho, com o desenvolvimento sustentável, com a melhoria do sistema educacional como um todo e com a qualidade da vida humana. Deve ser um espaço para concretizar projetos de apoio à comunidade, incluindo, na sua elaboração, execução e avaliação, representantes dos diferentes grupos sociais.

Para que a universidade atue como espaço social de produção de conhecimento relevante, de formação humana e catalise o desenvolvimento social e econômico de seu entorno, no enfrentamento dos desafios, destacam-se os seguintes aspectos: 

a) A visibilidade social, no seu comprometimento com a qualidade de vida da comunidade e das pessoas, fundamentando a convivência política, a compreensão do mundo dos outros e de si mesmo, construindo e ampliando a emancipação humana;

b) O respeito a outras formas de saber, além da academia, praticando pluralismo e gerando processos comunicativos entre esses diferentes saberes, possibilitando a reconfiguração destes e dos poderes;

c) A integração cada vez mais consciente entre ensino, pesquisa e extensão;

d) A gestão democrática da universidade, concretizando o envolvimento co-responsável dos seus segmentos e da comunidade externa.

Uma das finalidades da graduação é a formação do indivíduo para a inserção no mundo do trabalho. Esse objetivo, contudo, tem uma amplitude maior do que o mero preparo para uma profissão. Uma referência importante é o Plano Nacional de Graduação, organizado e sistematizado pelo Fórum de Pró-Reitores de Graduação. O documento estabelece, como cenário da discussão sobre a graduação, os seguintes aspectos:

a) Reconhecimento das rápidas e múltiplas mudanças que estão se efetuando nos diferentes contextos da vida humana;

b) Concepção radical e universal da cidadania;

c) Participação da academia no desenvolvimento tecnológico, na critica aos modelos econômicos globalizados e na parceria com o setor produtivo;

d) Orientação segundo os princípios éticos com vistas à consolidação de sua função social;

e) Atendimento às demandas sociais para a educação superior;

f) Comprometimento com o processo de investigação, produção e difusão de novos conhecimentos;

g) Reafirmação da aprendizagem como processo de construção do sujeito;

h) Garantia de meios para a divulgação da produção científica;

i) Ações que visem a ampliação da qualificação docente para a educação superior;

j) Implantação de novas modalidades de educação superior.

4.3     OBJETIVOS E METAS

1. Implementar programa de acesso às tecnologias, destinando aos alunos de ensino superior.

2. Investir na melhoria e construção progressiva da infra-estrutura de laboratórios, equipamentos e, sobretudo, prover financeiramente as bibliotecas municipais para ampliarem seu acervo bibliográfico destinado aos estudantes da educação a distância, presencial ou semi-presencial.

3. Estabelecer padrões mínimos públicos para acompanhar e exigir a melhoria progressiva da infra-estrutura de laboratórios, equipamentos e bibliotecas.

4. Estimular a consolidação e o desenvolvimento da pós-graduação e da pesquisa.

5. Incentivar a universalização da prática da pesquisa como elemento integrante e modernizador dos processos de ensino-aprendizagem em toda a educação superior.

6. Estabelecer política de educação a distância, presencial ou semi-presencial e estabelecer avaliação periódica com critérios de qualidade para cursos de educação a distância oferecidos neste Município.

7. Estabelecer um amplo sistema interativo de educação à distância, presencial ou semi-presencial utilizando-o, inclusive, para ampliar as possibilidades de atendimento nos cursos de formação continuada.

8. Oferecer cursos de graduação e pós-graduação, abrangendo os interesses e necessidades da comunidade, através de parcerias com universidades.

9. Disponibilizar os resultados das pesquisas realizadas para a sociedade em forma de extensão.

III. MODALIDADES DE ENSINO

5. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

5.1     DIAGNÓSTICO

A Constituição Federal determina como um dos objetivos do Plano Nacional de Educação a integração de ações do poder público que conduzam à erradicação do analfabetismo ( art. 214, I ).

 A deficiência do atendimento no ensino fundamental obrigatório resultou, ao longo dos anos, num grande número de jovens e adultos que não tiveram acesso ou não lograram terminá-lo.

 
Apesar das ações desenvolvidas nas últimas décadas, 6,8 % da população maior de quinze anos não está alfabetizada em Bom Retiro, ( Censo , 2000 ). Tanto nos centros urbanos quanto no espaço rural, há um grande contingente de jovens e adultos que não concluíram a escolaridade básica.  Uma parcela destes é proveniente de regiões onde não havia escolas ou transporte escolar na época que tinham idade em que deveriam freqüentar o ensino fundamental e médio.          

O Núcleo Avançado de Ensino Supletivo - NAES de Bom Retiro possui uma clientela de 650 alunos de 14 a 60 anos, assim distribuídos: 117 alunos de alfabetização; 145 alunos de 1ª a 4ª série, 208 alunos de 5ª a 8ª série do ensino fundamental e 180 alunos do ensino médio. Existe uma grande demanda de ingressantes uma vez que o mercado de trabalho exige cada vez mais qualificação e escolarização.

De um modo geral os alunos são de nível sócio-econômico baixo, aproximadamente 68 % da clientela escolar trabalha no setor agrícola.

 
A escola trabalha com o intuito de proporcionar aos alunos recursos mínimos necessários para um ambiente que facilite o aprendizado, principalmente por se tratar de uma escola com atividades vespertina e noturna. No momento a precariedade de materiais tanto didáticos quanto pedagógicos, prejudica de certa forma o trabalho e o aprendizado do aluno.

·  O NAES de Bom Retiro busca uma educação de qualidade baseada em princípios éticos e morais, tendo como meta principal a formação do indivíduo como um todo. 

5.2     DIRETRIZES

As profundas transformações que vêm ocorrendo em escala mundial, em virtude de acelerado avanço científico e tecnológico e de fenômeno da globalização, têm implicações diretas nos valores culturais, na organização das rotinas individuais, nas relações sociais, na participação política, assim como na reorganização do mundo do trabalho.

A necessidade de contínuo desenvolvimento de capacidades e competências para enfrentar essas transformações alterou a concepção tradicional de educação de jovens e adultos, não mais restrita a um período particular da vida ou a uma finalidade circunscrita. Desenvolve-se o conceito de educação ao longo de toda a vida, que há de se iniciar com a alfabetização, não bastando, todavia, ensinar a ler e a escrever. 

Para inserir a população no exercício pleno da cidadania, melhorar sua qualidade de vida e de fruição do tempo livre e ampliar suas oportunidades no mercado de trabalho, a educação de jovens e adultos deve compreender no mínimo, a oferta de uma formação equivalente às oito séries do ensino fundamental e três anos do ensino médio.

De acordo com a Carta Magna (art. 208, I), a modalidade de ensino educação de jovens e adultos, em nível fundamental deve ser ofertada gratuitamente pelo Estado a todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria. Trata-se de um direito público subjetivo (CF, art.208, § 1º). Por isso, compete aos poderes públicos disponibilizar os recursos para atender a essa educação. (PNE 2001:65).

Para atender a essa clientela, numerosa e heterogênea no que se refere a interesse e competências adquiridos na prática social, há que se diversificar os programas. Neste sentido, é fundamental a participação solidária de toda a comunidade, com o envolvimento das organizações da sociedade civil diretamente envolvidas na temática. É necessário, ainda, a produção de materiais didáticos e técnicas pedagógicas apropriadas, além da especialização do corpo docente.

Hoje, educar numa perspectiva inclusiva em todos os níveis de ensino, requer preparar para a transformação da realidade construindo novas relações no cotidiano.

Neste contexto, o conhecimento deve permitir a construção da solidariedade na diversidade, onde o sujeito faz parte de um contexto social, capaz de se indignar frente aos problemas, às injustiças e às dificuldades existentes, buscando a superação. 

5.3     OBJETIVOS E METAS

1. Estabelecer, a partir da aprovação do PME, programas visando alfabetizar os jovens e adultos, em cinco anos e, até o final da década, erradicar o analfabetismo.

2. Assegurar, a oferta de educação de jovens e adultos equivalente as quatro séries iniciais do ensino fundamental para a população de 14 anos e mais que não tenha atingido este nível de escolaridade.

3. Estabelecer programa municipal, para assegurar que as escolas públicas de ensino fundamental, médio e futuramente profissionalizante, localizadas em áreas caracterizadas por analfabetismo e baixa escolaridade, ofereçam programas de alfabetização, de ensino e exames ampliando o atendimento à demanda ainda existente, de acordo com as diretrizes curriculares nacionais.

4. Estabelecer políticas que facilitem parcerias para o aproveitamento dos espaços ociosos existentes na comunidade, bem como o efetivo aproveitamento do potencial de trabalho comunitário das entidades da sociedade civil, para a educação de jovens e adultos.

5. Reestruturar, criar e fortalecer, nas secretarias estaduais e municipais de educação, setores próprios incumbidos de promover a educação de jovens e adultos.

6. Inserir no Projeto Político Pedagógico para as diversas etapas da educação de jovens e adultos, respeitando-se as especificidades da clientela e a diversidade das regiões do Município.

7. Agilizar o sistema de certificação de competências para prosseguimento de estudos.

8. Associar, sempre que possível, ao ensino fundamental e médio para jovens e adultos a oferta de cursos básicos de formação profissional.

9. Realizar na rede municipal de ensino, a cada dois anos, divulgação dos resultados dos programas de educação de jovens e adultos, como instrumento para assegurar o cumprimento das metas do Plano.

10. Articular as políticas de educação de jovens e adultos com as políticas culturais, de modo que sua clientela seja beneficiária de ações que permitam ampliar seus horizontes culturais.

11. Realizar levantamento e avaliação de experiências em alfabetização de jovens e adultos por instituições públicas e pela sociedade civil.

12. Expandir a oferta de programas de educação à distância na modalidade de EJA, incentivando seu aproveitamento nos cursos presenciais.

13. Atualizar e ampliar o acervo das bibliotecas, incluindo a educação de jovens e adultos no fornecimento de material pedagógico.

14. Incentivar o Município a realizar o censo educacional nos termos do art. 5º § 1º da LDBEN, da demanda de EJA, por bairro, distrito e/ou locais de trabalho, a fim de programar a oferta de educação para essa população.

15. Adquirir laboratório de informática e contratar profissional habilitado.

16. Assegurar espaço físico próprio e mobiliário adequado garantindo também o acesso para alunos com necessidades educacionais especiais. 

17. Garantir o fornecimento de merenda e transporte escolar.

18. Respeitar o tempo de aprendizagem de cada aluno, priorizando o ensino individual de qualidade.

19. Estabelecer o número de alunos adequado por professor e hora/aula.

6. EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA E TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS

6.1     DIAGNÓSTICO

No processo de universalização e democratização do ensino, os desafios educacionais existentes podem ter, na educação a distância e tecnologias educacionais, um meio auxiliar de indiscutível eficácia. 

Além do que, esses programas educativos desempenham um papel considerável no desenvolvimento político-pedagógico-cultural da população em geral.                         

Desta forma a tecnologia aplicada à educação é apresentada a partir da compreensão de que o ser humano é responsável pelas formas de utilização dos recursos tecnológicos a que tem acesso. A tecnologia deve estar a serviço da educação, sendo o educador ator e autor deste processo de aprendizagem, tendo a competência de pensar o seu fazer histórico e elaborar o trabalho educacional, considerando a ação pedagógica no espaço coletivo e colaborativo da comunidade em que está inserido. Dentro dessa perspectiva, o eixo norteador das tecnologias educacionais é sustentado no princípio da Gestão do Uso das Tecnologias de Informação e Comunicação Educacional que indica encaminhamento para as ações pedagógicas nas escolas da rede pública do Estado/Município.

A Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC oferece em Bom Retiro o curso de pedagogia na modalidade de educação a distância, em nível de graduação e a Faculdade Educacional da Lapa – FAEL oferece o curso virtual de pedagogia semi-presencial.

6.2     DIRETRIZES

O processo de uso das Tecnologias de Informação e Comunicação vem sendo desencadeado, no sistema público de ensino, de acordo com as diretrizes político-pedagógicas estabelecidas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN nº 9.394/96, segundo o art. 80, “O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino e de educação continuada”.  

Estabelecer em cooperação com a União, o Estado e Municípios, padrões éticos e estéticos mediante os quais será feita a avaliação da produção de programas de educação a distância.

Incentivar, especialmente nas universidades, a formação de recursos humanos para educação à distância.

Observar, no que diz respeito à educação a distância e às novas tecnologias educacionais, as metas pertinentes nos capítulos referentes à educação infantil, à formação de professores, à educação de jovens e adultos e à educação especial.

Promover espaços de discussão para rever o atual conceito de educação a distância, para que sua desenfreada implementação não signifique posteriormente um retrocesso na formação docente e discente que venha a comprometer a qualidade da educação.

Disponibilizar e repensar a utilização dos recursos tecnológicos como instrumentos pedagógicos à disposição dos trabalhadores em educação no ensino presencial.

Transformar a prática pedagógica mediante a criação de novos ambientes de aprendizagem, usando os recursos televisivos, informáticos e telemáticos.      

Considera-se a educação a distância como uma modalidade importante na habilitação de profissionais da educação e demais segmentos da comunidade. Numa visão prospectiva, de prazo razoavelmente curto, é preciso aproveitar melhor a competência existente no ensino superior presencial para institucionalizar a oferta de cursos de graduação e iniciar um projeto de universidade aberta que dinamize o processo de formação de profissionais qualificados, de forma a atender a demanda da sociedade bonretirense.

6.3     OBJETIVOS E METAS

1. Disseminar, incentivar, implantar e desenvolver a cultura de gestão e de uso das Políticas das Tecnologias de Informação e Comunicação – TICs, na rede pública de ensino.

2. Preparar e organizar o gerenciamento da utilização dos recursos tecnológicos, na escola.

3. Elaborar, analisar, desenvolver e avaliar projetos voltados à área das Políticas das Tecnologias de Informação e Comunicação - TICs educacionais.  

4. Equipar as escolas com novas tecnologias.

5. Utilizar a educação a distância para os cidadãos que não tem oportunidade de freqüentar cursos regulares.

6. Implantar programa de organização virtual da informação na sala de aula.

7. Formar, em cinco anos, todos os professores em cursos básicos de informática educativa.

8. Observar, no que diz respeito à educação a distância e às novas tecnologias educacionais, as metas pertinentes incluídas nos capítulos referentes à educação infantil, à formação de professores, à educação de jovens e adultos, à educação indígena e à educação especial.

7. EDUCAÇAO ESPECIAL

7.1     DIAGNÓSTICO


A Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do Município de Bom Retiro, estabelecem o direito às pessoas com necessidades educacionais especiais receberem educação preferencialmente na rede regular de ensino.


“A legislação, no entanto é sábia em determinar para essa modalidade de atendimento educacional, ressalvando os casos em que os educandos que apresentam necessidades educacionais especiais que requeiram atenção individualizada nas atividades da vida autônoma e social; recursos, ajudas e apoios intensos e contínuos, bem como adaptações curriculares tão significativas que a escola comum não consiga prover, podem ser atendidos, em caráter extraordinário em escolas especiais, publicas ou privadas, atendimento esse, sempre que necessário complementando de maneira articulada com as áreas da Saúde, Trabalho e Assistência Social” (BRASIL, 2001).

A Resolução 01/96 do Conselho Estadual de Educação fixa normas para o atendimento específico e adequado aos educandos com necessidades educacionais especiais na rede regular e especial de ensino:

Na Rede Regular:

· Sala de Recursos

· Sala de Apoio Pedagógico

· Sala de Atendimento Alternativo

· Sala de Estimulação Essencial

· Sala de Enriquecimento Curricular.

O Estado de Santa Catarina mediante convênio através da Fundação Catarinense de Educação Especial – FCEE, cede professores para atuarem na rede especial de ensino, estruturada nas seguintes modalidades de atendimento:

· Estimulação Essencial

· Educação Infantil

· Ensino Fundamental

· Educação Profissional

· Atendimento ao Dependente

· Atendimento ao Transtorno Invasivo do Desenvolvimento

· Atividades Laborativas Ocupacionais.

Para coordenar e definir a Política de Educação Especial de Santa Catarina, o Governo do Estado instituiu através da Lei n° 4.156 de 06/05/68 a Fundação Catarinense de Educação Especial, que tem como missão, fomentar, produzir e difundir o conhecimento científico e tecnológico referente a educação especial. 


As ações que a APAE – Escola Especial “Padre Adriano Hoch” desenvolve estão fundamentadas no princípio da inclusão e na garantia de “escola para todos”, direcionadas para o alcance dos seguintes objetivos prioritários:

· Orientar recursos humanos da rede regular de ensino.

· Garantir o atendimento à pessoa com necessidades educacionais especiais, mediante as ações de prevenção, reabilitação e educação e trabalho, numa perspectiva de educação inclusiva.

· Garantir infra-estrutura adequada ao funcionamento dos serviços de educação especial.

· Desenvolver ações que possibilitem a modernização e informatização de educação especial.

Neste contexto, a educação especial assume a cada ano uma importância fundamental na perspectiva de atender as crescentes exigências de uma sociedade em processo de transformação e democratização que só será alcançada quando todas as pessoas, indiscriminadamente tiverem acesso a informação, ao conhecimento e aos meios necessários para formação de sua plena cidadania.

Em nosso Município temos: 

· Na rede regular de ensino 01 sala de recursos para deficientes auditivos, atendendo 08 educandos.

· Na rede especial de ensino a Escola Especial “Padre Adriano Hoch” atende 93 alunos, sendo que 35 educandos freqüentam  em regime de semi-internato.

Por suas características técnico-pedagógicas, o trabalho com estes educandos, demanda que os profissionais tenham, além de conhecimentos educacionais gerais, conhecimentos específicos sobre as diferentes deficiências, bem como de alguns recursos pedagógicos e tecnológicos que contribuam no sentido de uma melhor relação entre quem ensina e quem aprende.


Para o alcance deste objetivo, os professores da escola especial fizeram vários cursos de deficiência mental/múltipla e educação inclusiva.  


Apesar de todo o investimento, o déficit ainda é muito grande e constitui um desafio imenso para a rede de ensino, pois diversas ações devem estar articuladas entre os órgãos municipal e não-governamental para atender a demanda dessa categoria da população bonretirense.


É notória a reduzida parceria com a área da saúde, assistência social e trabalho, bem como o pouco envolvimento do Município em relação à educação especial. Outrossim, a existência de barreiras arquitetônicas nas escolas da rede regular (municipal e privada) ainda é um entrave enfrentado pelas pessoas para efetivamente usufruírem do direito da inclusão.


Destacam-se ainda alguns aspectos relevantes que interferem na consolidação dos direitos adquiridos constitucionalmente: 

· Pouco investimento na formação dos professores das classes regulares em relação à educação especial.

· Falta de recursos humanos qualificados no Município para encaminhamento dos educandos com suspeita de deficiência auditiva ou visual, após a aplicação dos testes de acuidade.

· Dificuldade na coleta de dados estatísticos sobre a educação especial.

· Dificuldades dos professores da rede regular em avaliar e identificar o educando com necessidades educacionais especiais.

· Resistência e, em alguns casos, desconhecimento dos profissionais da educação sobre a política de educação inclusiva.

· Insuficiência de recursos financeiros alocados pela União para implantação e implementação de serviços de educação especial.

· Falta de sensibilização dos demais alunos e da comunidade para a inclusão dessas pessoas.

Considera-se importante, lançar um grande desafio para o próximo decênio. Novos rumos estão propostos para a educação especial bonretirense: caminhar decisivamente em direção à consolidação da escola inclusiva, na qual a integração das pessoas com necessidades educacionais especiais “seja uma prática, cujas bases incontestáveis do direito e do reconhecimento às diferenças jamais permitam o retrocesso. Com toda a certeza, a história não deixará dúvidas sobre a importância de cada passo nessa longa trajetória”. (SANTA CATARINA, 1998)

7.2     DIRETRIZES


A Educação Especial, organizada institucionalmente, integra o Sistema Estadual de Ensino, devendo ser entendida como um processo voltado à prevenção, ao ensino, à reabilitação e à profissionalização de pessoas com necessidades educacionais especiais em todas as etapas e modalidades da educação, por meio de propostas que assegurem recursos e serviços educacionais específicos.


São consideradas pessoas com necessidades educacionais especiais aquelas que necessitam de recursos didáticos e equipamentos especiais para sua aprendizagem e/ou desenvolvimento, originadas quer de deficiência física, sensorial, mental ou múltipla, quer de características como altas habilidades.


A Educação Especial, como modalidade de educação escolar, organiza-se de modo a considerar uma aproximação sucessiva dos pressupostos e da prática pedagógica social da educação inclusiva, a fim de cumprir os seguintes dispositivos legais e político- filosóficos:

1. Constituição Federal, Titulo VIII, da ORDEM SOCIAL. Artigo 208 e o Artigo 227.

2 - Lei nº 10.172/01. Aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras providencias.

3- Lei nº 7.853/89. Dispõe sobre o apoio às pessoas com deficiências, sua integração social, assegurando o pleno exercício de seus direitos individuais e sociais.

4- Lei nº 8.069/90. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

5- Lei nº 9.394/96  Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

6- Decreto nº 3.298/99. Regulamenta a Lei nº. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção e da outras providências.

7- Portaria MEC nº. 1.679/99. Dispõe sobre os requisitos de acessibilidade a pessoas portadoras de deficiências para instruir processos de autorização e de reconhecimento de cursos e de credenciamento de instituições.

8- Lei nº. 10.098/00. Estabelece normas gerais e critérios básicos para promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida e dá outras providências. 

9- Declaração Mundial de Educação para Todos e Declaração de Salamanca.

O Brasil fez opção pela construção de um sistema educacional inclusivo ao concordar com a Declaração Mundial de Educação para Todos, firmada em Jomtiem, na Tailândia em 1990, e ao mostrar consonância com os postulados produzidos em Salamanca (Espanha, 1994) na Conferência Mundial Sobre Necessidades Educacionais Especiais: Acesso e Qualidade.

10- Resolução nº 2/01. Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. 

11- Constituição do Estado de Santa Catarina de 1989.
12- Resolução 01/96 do Conselho Estadual da Educação. Fixa normas para a Educação Especial no Sistema de Ensino de Santa Catarina.

13- Lei 4.156 de 06 de maio de 1968. Institui a Fundação Catarinense de Educação Especial e dá outras providências. 

14- Lei 9.831 de 17 de fevereiro de 1995. Dispõe sobre a organização da administração pública, estabelece diretrizes para a reforma administrativa do poder executivo e dá outras providências.

15- Resolução nº 107/2003 do Conselho Estadual da Educação. Fixa normas para credenciamento e reconhecimento, a autorização de funcionamento e certificação, avaliação, mudança de sede, denominação mantenedor(a) da educação básica nas instituições educacionais integrantes do Sistema Estadual de Educação.

16- Política de Educação Inclusiva da Secretaria de Estado da Educação e do Desporto/2001. 

17- Lei Orgânica do Município de Bom Retiro. SEÇÃO IV – Da Pessoa Portadora de Deficiência. 

Art.181 – O Município, no âmbito de sua competência, assegurará às pessoas portadoras de deficiência, os direitos previstos nas Constituições Federal e Estadual.


Parágrafo Único – O Município, isoladamente ou em cooperação, manterá programas destinados à assistência às pessoas portadoras de deficiência, com o objetivo de assegurar: 

I. respeito aos direitos humanos;

II. tendo discernimento, ser ouvida sempre que esteja em causa o seu direito;

III. não ser submetida a intromissões arbitrárias e ilegais na vida privada, na família, no domicílio ou correspondência;

IV. exprimir livremente sua opinião sobre todas as questões, consoante à idade e maturidade;

V. atendimento médico e psicológico.

18- Lei Nº 07/04 de 16 de fevereiro de 2004 – Dispõe sobre a contratação de bolsista portador de necessidade educacional especial.

7.3     OBJETIVOS E METAS

1. Aumentar em 20%, até 2006, em 50% até 2008, em 100% até 2010, a oferta de atendimento às crianças com necessidades educacionais especiais na faixa etária de zero a seis anos, na rede regular de educação infantil, em todo o Município, seguindo as normas estabelecidas na Resolução 107/2003 do Conselho Estadual de Educação.

2. Implementar os serviços de estimulação essencial/reabilitação durante a vigência desse plano, através de parceria com a área da saúde, para a garantia de atendimento especializado dos educandos com necessidades educacionais especiais e familiares, nas seguintes áreas: Pedagogia, Serviço Social, Psicologia, Neurologia, Pediatria, Enfermagem, Fonoaudiologia, Fisioterapia, dentre outras.

3. Ampliar os planos de formação atendendo 50% até 2006 e 100% até 2008, aos professores em exercício na educação infantil e no ensino fundamental, da rede municipal e privada e na educação básica da rede estadual de ensino incluindo temas específicos da educação especial e da política de educação inclusiva. 

4. Garantir a universalização, em cinco anos, da ampliação de testes de acuidade visual e auditiva em todas as instituições de educação infantil e do ensino fundamental de forma a detectar problemas e oferecer apoio adequado aos educandos com necessidades educacionais especiais, em parceria com a área da saúde:

· formar os professores e especialistas quanto a aplicação dos testes;

· disponibilizar os materiais necessários para a ampliação dos testes.

5. Oferecer serviço especializado nas áreas da fonoaudiologia, otorrinolaringologia e pela oftalmologia no Município, até 2006, visando atendimento aos educandos encaminhados pela escola, após aplicação dos testes de acuidade visual e auditiva.

6. Implantar até 2008, serviços de apoio especializados na rede regular de ensino em consonância com a Política de Educação Especial do Estado:

· Promover a formação aos professores dos serviços de apoio especializado, que serão implantados.

· Garantir espaço físico adequado aos serviços de apoio especializado em consonância com as Diretrizes de Salas de Recursos e Salas de Apoio Pedagógico.

7. Tornar disponíveis, se necessário, livros didáticos falados, em Braille e em caracteres ampliados para todos os educandos cegos e de baixa visão da educação básica.

8. Implementar em 5 anos e universalizar em 10 anos o ensino e o uso corrente da Língua Brasileira de Sinais para os educandos surdos, familiares e professores.

9. Assegurar as escolas regulares de ensino na sua organização, até 2006: 

· professores de classes comuns e de serviços de apoio especializados e capacitados para atender educandos com necessidades educacionais especiais;

· matrícula de educandos com necessidades educacionais especiais pelas várias  séries do ano letivo, garantindo dois professores por turma e/ou  reduzindo o número de alunos por sala, em  consonância com a política de educação inclusiva;

· flexibilizações e adaptações curriculares que considerem o significado prático e instrumental dos conteúdos básicos, metodologias de ensino e recursos didáticos diferenciados e processos de avaliação adequados ao desenvolvimento dos educandos que apresentam necessidades educacionais especiais;

· projeto político pedagógico assegurando a inclusão do atendimento às necessidades educacionais especiais de seus educandos, definindo recursos e oferecendo formação contínua a seus professores.

10. Garantir até 2006 o atendimento, bem como recursos humanos especializados aos educandos da educação básica que apresentam deficiência mental severa e deficiência múltipla, através de parcerias com as áreas da saúde, trabalho e assistência social.

11. Ampliar a oferta do atendimento reabilitatório, em parceria com as organizações governamentais e não-governamentais e secretaria municipal da saúde:

· estabelecer cooperação com as áreas  da saúde, previdência e assistência social para, no prazo de quatro anos, tornar disponíveis órteses e próteses, equipamentos adaptados e recursos óticos para todos educandos com deficiência;

· garantir a aplicação de no mínimo 0,5% dos recursos do CPMF e Fundo Municipal  da Saúde  para ações de reabilitação.

12. Ampliar até 2006 o fornecimento e uso de equipamentos de informática como apoio à aprendizagem do educando com necessidades educacionais especiais, inclusive através de parcerias com organizações da sociedade civil voltadas para este tipo de atendimento, para toda rede regular de ensino:

· adaptação dos equipamentos para educandos com necessidades educacionais especiais;

· dar suporte  para o laboratório de informática educativa. adquirindo  softwares educativos atualizados;

· formar profissionais na área de informática.

13. Efetivar parceria com a Secretaria de Transporte do Município, assegurando a implantação em até 05 anos do transporte coletivo e escolar com adaptações necessárias as pessoas com deficiência, em conformidade com a legislação vigente (Lei nº 7.853 de 24 de outubro de 1989).

14. Implementar as ações de educação especial  estabelecendo mecanismos de cooperação com a política de educação para o trabalho em parceria com centros de profissionalização, para o desenvolvimento de programas de qualificação profissional dos educandos com necessidades educacionais especiais, assegurando sua inclusão no mercado de trabalho de acordo com o Decreto nº 3.298/99 que regulamenta a Lei 7.853/89:

· as instituições de ensino, deverão nos primeiros cinco anos, viabilizar aos educandos com necessidades educacionais especiais, que não apresentarem resultados de escolarização previstos na LDBEN,  terminalidade especifica no ensino fundamental para encaminhamento à educação de jovens e adultos ou cursos profissionalizantes ampliando suas possibilidades de inclusão social e produtiva.

15. No prazo de três anos a contar da vigência deste Plano, a rede municipal de ensino deve constituir e fazer funcionar um setor responsável pela educação especial, dotado de recursos financeiros, humanos e materiais que possa atuar em parceria com os setores da educação, saúde, assistência social, trabalho e previdência e com as organizações da sociedade civil.

16. Implantar até 2008, um sistema de coleta de dados integrado com a área da saúde sobre pessoas com suspeita e/ou portadoras de deficiência.

17. Assegurar o cumprimento da Lei Complementar n​º 40 de 7/10/91, que regulamenta o inciso II, parágrafo 4º, do artigo 167, da Constituição do Estado e definir recursos financeiros destinados à educação especial no município, dos recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino.

18. Articular até 2008 com a Secretaria Municipal de Saúde a promoção e execução de campanhas na comunidade visando à prevenção primária e planejamento familiar;

19. Articular, durante a vigência deste Plano, junto à Secretaria Municipal de Saúde a realização de diagnóstico precoce visando intervenção e acompanhamento de gestante de alto risco.

20. Adequar, no primeiro ano de vigência deste Plano, os padrões mínimos de infra-estrutura das escolas para o recebimento dos alunos especiais, exigidos na Lei n° 10.098 de 08/11/2000:

· autorizar a construção  de prédios  escolares públicos ou privados, em conformidade com os requisitos  de infra-estrutura para atendimento dos alunos especiais estabelecidos na Lei e na Resolução 107/2003 no Conselho Estadual de Educação;

· adaptar, em cinco anos, a partir da vigência deste Plano, os prédios escolares Estaduais e Municipais, públicos ou privados, segundo os padrões estabelecidos na Lei;

· articular com a Secretaria Municipal de Obras a aprovação de novos projetos arquitetônicos mediante o cumprimento da Lei e o redimensionamento das vias públicas de acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas e Técnicas - ABNT.

21. Garantir até 2008, a reprodução de recursos e equipamentos pedagógicos adaptados em larga escala para suprir as necessidades das escolas da rede regular e especial de ensino que atendem educandos com necessidades educacionais especiais.

22. Implantar e/ou implementar sempre que necessário programas de atendimento a educandos surdo-cegos na rede regular e especial de ensino.

23. Implantar salas de apoio pedagógico para dar atendimento aos educandos com necessidades educacionais especiais.

24. Garantir a participação dos educandos nas atividades de educação física, desporto e lazer promovidas, pelas instituições escolares estaduais e municipais;

25. Articular as Secretarias Estadual e Municipal de Educação, com vistas à inclusão das pessoas portadoras de deficiência nas atividades de lazer, culturais e desportivas programadas no calendário do município.

26. Implantar em parceria com as áreas da saúde e assistência social, serviços em regiões pólos para garantia de atendimento e/ou internação, público e gratuito especializado às pessoas com necessidades educacionais especiais, que apresentam problemas psiquiátricos associados, nas seguintes áreas: Psiquiatria Infanto-juvenil, Psicologia, Neurologia, Serviço Social e Enfermagem. 

27. Assegurar a promoção periódica de concursos públicos estaduais e municipais, para os profissionais da educação especial, conforme a necessidade do quadro funcional.

28. Assegurar tratamento igualitário aos profissionais do quadro da educação especial com os demais profissionais do Sistema Estadual de Ensino.

29. Observar que a educação especial enquanto modalidade de ensino, definida neste Plano, perpassa os níveis de ensino, a formação de professores e ao financiamento e gestão.

IV. MAGISTÉRIO EDUCAÇÃO BÁSICA

8. FORMAÇÃO DE PROFESSORES E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO

8.1      DIAGNÓSTICO

Um dos objetivos centrais do Plano Municipal de Educação é a melhoria dos indicadores de desenvolvimento educacional, através do oferecimento de uma educação de qualidade, que assegure o acesso para todos na devida faixa etária, propiciando sua permanência na escola e conduzindo o cidadão ao aperfeiçoamento contínuo. No entanto, dados estatísticos demonstram que, também a situação sócio-econômica do professor influencia na aprendizagem. Então, faz-se necessária a implementação de políticas de valorização do magistério, que contemple a formação profissional inicial, boas condições de trabalho, cuidados de prevenção à saúde no exercício da função, salário digno, garantia e continuidade do plano de cargos e salários, formação continuada, entre outras, para que este Plano tenha bons resultados.

É preciso criar condições que mantenham o entusiasmo peculiar aos recém formados, estimulando a todos à dedicação e à confiança, próprias de quem aposta em bons resultados pedagógicos. Para tanto, há que se formular políticas para que os educadores possam vislumbrar perspectivas de crescimento profissional e de continuidade de seu processo de formação.

Em busca da coerência entre o diagnóstico e o Plano proposto, cabe referendar que este estabelece diretrizes e metas para a melhoria das escolas do Município, no tocante ao espaço físico, infra-estrutura, instrumentos, materiais pedagógicos e de apoio aos meios tecnológicos. Assim como a participação dos profissionais de educação na elaboração do Projeto Político-Pedagógico da escola, Nas atividades das APP’s e dos conselhos escolares e na manutenção e reformulação dos planos de cargos e salários do magistério e do pessoal administrativo e de apoio.

As funções docentes, de acordo com a formação, estão assim distribuídas:

                             FUNÇÕES DOCENTES NO MUNICÍPIO

	ÁREA DE ATUAÇÃO
	MUNICIPAL
	ESTADUAL
	PRIVADO
	TOTAL

	Educação Infantil 
	30
	1
	7
	38

	Ensino Fundamental – 1ª a 4ª série
	48
	15
	4
	67

	Ensino Fundamental – 5ª a 8ª série
	-
	27
	-
	27

	Ensino Médio 
	-
	10
	-
	10

	Educação Especial
	-
	10
	-
	10

	Educação de Jovens e adultos
	04
	11
	-
	15


Fonte: Dados fornecidos pelas redes de ensino constantes nesse quadro, 26/09/05.

FUNÇÃO DOCENTE POR NÍVEL DE FORMAÇAO E ÁREA DE ATUAÇÃO TOTAL DO MUNICÍPIO

	ÁREA DE

ATUAÇÃO
	NÍVEL DE FORMAÇÃO

	
	TOTAL
	Ensino Fundamental
	Ensino

Médio
	Ensino

Superior
	pós-

graduação

	
	
	Incom-

pleto
	Com-pleto
	Magis-

tério
	Outra

formação
	com-

pleto
	Cur-

sando
	Com-

pleta
	Cur-

sando

	Educação Infantil
	38
	2
	-
	6
	2
	2
	17
	9
	-

	Ensino Fundamental – 1ª a 4ª série
	67
	1
	2
	9
	-
	10
	30
	15
	-

	Ensino Fundamental – 5ª a 8ª série
	27
	-
	-
	-
	-
	-
	8
	18
	1

	Ensino Médio
	10
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	10
	-

	Educação Especial
	10
	-
	-
	-
	2
	-
	7
	1
	-

	Educação de Jovens e adultos
	15
	-
	--
	-
	-
	3
	6
	6
	-


Fonte: Dados fornecidos pelas redes de ensino constantes nesse quadro, 26/09/05.


Observamos na tabela acima, que as necessidades de qualificação são pequenas, no que se refere ao nível de formação, pois 86% dos professores tem nível superior ou estão cursando. 

8.2     DIRETRIZES

Em razão da autonomia constitucional, as entidades estaduais, municipais e privadas têm competência para organizar e manter seus servidores, criando e extinguindo cargos, funções e empregos, instituindo carreiras e classes, estabelecendo a remuneração delimitando deveres e direitos e fixando regras disciplinares.                  

As disposições legais devem obedecer a Constituição da República de 1988, e posteriores emendas, como normas gerais de observância da eficiência, impessoalidade, moralidade, eqüidade e publicidade na formulação de políticas públicas de recursos humanos.

Os preceitos reguladores para a formulação de uma política pública de formação inicial e continuada e valorização dos profissionais do magistério devem observar, obrigatoriamente, todas as disposições legais vigentes, dentre as quais destacamos:

· Constituição Federal – 1988;

· Constituição Estadual – 1989;

· Emenda Constitucional nº 19/98 – Reforma Administrativa;

· Lei 9.394/96 – Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

· Lei 9.424/96 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério;

· Lei Complementar 170/98 – dispõe sobre o Sistema Estadual de Educação;

· Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal;

· Lei 10.172/2001 – Plano Nacional de Educação;

· Lei Orgânica Municipal;

· Lei 6.745/85 – Estatuto do Funcionário Público;

· Lei 6.844/86 – Estatuto do Magistério Estadual;

· Resolução CNE/CEB – nº. 03/97.


A formação continuada e de qualidade para os profissionais da área da educação básica, é parte essencial da estratégia de melhoria permanente da qualidade da educação e visará a abertura de novos horizontes na atuação profissional.


É imprescindível implantar procedimentos de avaliação institucional, que contemple a execução do programa de avaliação de desempenho do profissional do magistério, de forma sistemática e contínua, como condição de melhoria da qualidade de ensino e como retro-alimentação do desenvolvimento profissional. 

8.3     OBJETIVOS E METAS

1. Elaborar, implantar e implementar a partir da vigência deste Plano, um programa de formação inicial e continuada, prevendo, também, a complementação de estudos dos cursos de formação para o magistério aos profissionais das instituições de ensino do Município.

2. Estabelecer programa emergencial para formação de professores, especialmente nas áreas de Ciências da Natureza, Matemática e Tecnologias.

3. Criar programas de formação específicos para os professores atuarem com alunos portadores de necessidades especiais de aprendizagem.

4. Identificar as necessidades, elaborando e dando início à implementação de programas de formação inicial e continuada.

5. Criar cursos profissionalizantes de nível médio destinados à formação de pessoal para áreas que a realidade demonstrar ser necessário.

6. Promover no Município, a avaliação periódica da qualidade de atuação dos profissionais da educação, como subsídio à definição de necessidades e características dos cursos de formação continuada.

7. Instituir programa de avaliação de desempenho dos profissionais da educação, visando a progressão funcional, e para o professor admitido em caráter temporário, visando o processo seletivo.

8. Assegurar, a partir da vigência deste Plano, a chamada dos candidatos classificados nos concursos do magistério, durante sua validade, sempre que houver vaga decorrente da vacância dos cargos e/ou outros motivos, de acordo com a necessidade da escola.

9. Garantir, a partir da vigência deste Plano, cursos de formação continuada aos gestores administrativos e técnicos, na busca de inovações no seu trabalho.

10. Instituir, em regime de parcerias, programas de prevenção às doenças funcionais e preparação para a aposentadoria, de acordo com as necessidades dos profissionais da educação.

11. Incluir nos currículos e programas dos cursos de formação de profissionais de nível médio, conhecimentos sobre educação de pessoas com necessidades especiais, na perspectiva da inclusão social.

12. Assegurar a formação continuada, oferecendo condições de acesso e permanência com afastamento remunerado (pós-graduação em nível de especialização, mestrado e doutorado).

13. Possibilitar, em regime de parcerias, projetos e estudos referentes à agricultura aos profissionais da educação da rede municipal que atuem nas escolas localizadas nas zonas rurais no que concerne a sua área de atuação.

14. Promover medidas administrativas de valorização, visando assegurar a permanência dos profissionais habilitados e com bom desempenho no quadro de funcionários da educação.

15. Revisar e atualizar, a cada dois anos, o plano de cargos e salários.

16. Assegurar a promoção de concursos públicos municipais, para os profissionais de educação especial, conforme a necessidade do quadro funcional.

V. FINANCIAMENTO E GESTÃO

9. FINANCIAMENTO E GESTÃO

9.1   DIAGNÓSTICO

                    
A fixação de um plano de metas exige uma definição de custos assim como a identificação dos recursos atualmente disponíveis e das estratégias para sua ampliação. Sabemos que verbas vêm para a educação, porém não é suficiente para suprir as necessidades básicas de nossas escolas. Há falta de equipamento, material didático/pedagógico, reformas, merenda, além da valorização pessoal e formação continuada.

 
Financiamento e Gestão estão indissoluvelmente ligados. A transparência da gestão de recursos financeiros e o exercício do controle social permitirão garantir a efetiva aplicação dos recursos destinados à educação.  A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional facilita amplamente esta tarefa, ao estabelecer no parágrafo 5º do art. 69, o repasse automático dos recursos vinculados, ao órgão e ao regulamentar quais as despesas admitidas como gasto com manutenção e desenvolvimento do ensino.

 
Ao tratar do financiamento da educação é preciso reconhecê-lo como requisito para a melhoria da qualidade de vida da população. Assim, a educação e seu financiamento não serão tratados no Plano Municipal de Educação, como um problema econômico, mas como uma questão de cidadania.

Ao Ministério da Educação cabe um importante papel indutor e de cooperação técnica e financeira. Trata-se de corrigir acentuadas diferenças regionais, elevando a qualidade geral da educação no país. Os diagnósticos constantes deste Plano apontam algumas dessas diferenças a serem superadas nos diversos níveis e ou modalidades de ensino, na gestão, no financiamento, na formação e valorização do magistério e dos demais trabalhadores da educação. Há muitas ações cuja iniciativa cabe à União, mais especificamente ao Poder Executivo Federal. E há metas que precisam da cooperação do Governo Federal para serem executadas, seja porque envolvem recursos de que os Estados e Municípios não dispõem, seja porque a presença da União confere maior poder de mobilização e realização.

A educação municipal necessita de maiores recursos federais para gerenciamento da merenda escolar tendo em vista que o aluno-percapita destinada a refeição dia é irrisória, isso também ocorre com o transporte escolar tendo em vista, que o destino de verbas torna-se insuficiente diante da grande extensão a ser percorrida pelos ônibus diariamente, a fim de garantir a presença diária do aluno na escola.

9.2   DIRETRIZES

Os percentuais constitucionalmente vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino devem representar o ponto de partida para formulação e implementação de metas educacionais. O imposto é espécie do gênero tributo.

Para se corrigir a diferença entre os profissionais da área, foi concebido o Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de valorização do Magistério, que passou a ser conhecido como FUNDEF. Este é constituído por uma conjunto de recursos, além da compensação referente às perdas com desoneração de exportações decorrentes da Lei Complementar nº 87/96.

As diretrizes norteadoras do FUNDEF são: o estabelecimento de um valor mínimo por aluno a ser despendido anualmente fixado em R$ 620,56 (seiscentos e vinte reais e cinqüenta e seis centavos) para o ano de 2005; a redistribuição dos recursos do fundo, segundo o número de matrículas e a subvinculação de 60% de seu valor para o pagamento de profissionais do magistério em exercício efetivo.

Além de promover a equidade, o FUNDEF foi o instrumento de uma política que induziu várias outras transformações para o bom desenvolvimento do processo educacional no país.

É certo que alguns ajustes e aperfeiçoamento são necessários, dentro do FUNDEF, como está previsto na própria legislação. Destacam-se as questões de como garantir o financiamento da educação de jovens e adultos, a educação infantil e o ensino médio. De toda sorte qualquer política de financiamento há de partir do FUNDEF, inclusive a eventual criação de um fundo único para toda educação básica que não pode ser feito no âmbito deste Plano, uma vez que requer alteração na emenda constitucional nº 14.

 
Instaurada a equidade, o desafio é obter a adequação da aprendizagem a um padrão mínimo de qualidade, definidos em termos precisos na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, art. 4º, IX como a variedade e qualidade mínima por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo ensino/aprendizagem. Aqui o conceito chave já não é mais o de valor mínimo, mas o de custo – aluno – qualidade. Ele deve ser a preferência para a política de financiamento da Educação. Para enfrentar esta necessidade, as redes de ensino devem ajustar suas contribuições financeiras a este padrão desejado, e particularmente à União cabe fortalecer sua função supletiva, através do aumento dos recursos destinados à complementação do FUNDEF.

A educação não é uma preocupação confinada em gueto de um segmento. Envolve todo o governo e deve permear todas as suas ações.

Deve-se promover a efetiva desburocratização e descentralização da gestão nas dimensões pedagógica, administrativa e de gestão financeira, devendo as unidades escolares contar com repasse direto de recursos para desenvolver o essencial de sua proposta pedagógica e para despesas de seu cotidiano.

Finalmente, no exercício de sua autonomia, cada sistema de ensino há de implantar gestão democrática. Em nível de gestão de sistema na forma de Conselhos de Educação que reúnam competência técnica e representatividade dos diversos setores educacionais; em nível das unidades escolares, por meio da formação de conselhos escolares de que participe a comunidade educacional e formas de escolha da direção escolar previsto no plano de cargos e salários e no Projeto Político Pedagógico, que associem a garantia da competência ao compromisso com a proposta pedagógica emanada da participação da comunidade escolar e a representatividade e liderança dos gestores escolares.   

9.3.   OBJETIVOS E METAS

9.3.1  FINANCIAMENTO

1. Garantir, entre as metas dos planos plurianuais vigentes nos próximos dez anos, a previsão do suporte financeiro às metas constantes deste PME.

2. Orientar o Município a cumprir as vinculações e subvinculações constitucionais, e alocar, no prazo de dois anos, em todos os níveis e modalidades de ensino, valores por aluno, que correspondam a padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos nacionalmente.

3. Estabelecer a utilização prioritária para a educação, dos recursos destinados ao ensino fundamental cujas fontes não integram o FUNDEF, conforme Artigo 212 da Constituição Federal de 88, ou seja, nos Municípios 25% dos seguintes impostos e transferências: IPTU, ISS, ITBI, cota do ITR, do IRRF e do IOF – Ouro, parcela da dívida ativa tributária que seja resultante de impostos e transferências correntes FPM, Lei Complementar nº. 87/96, nos Estados Cota Parte ICMS, Cota Parte IPVA, Cota Parte IPI Exportação. 

4. Aplicar de acordo com planejamento prévio as transferências de recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE: Salário-Educação, Plano Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, Plano Nacional de Alimentação das Creches - PNAC e Plano Nacional de Transporte Escolar – PNATE.

5. Aplicar o valor mínimo para o custo – aluno para efeito de suplementação dos fundos estaduais rigorosamente de acordo com o estabelecido pela Lei nº 9.424 / 96. 

9.3.2    GESTÃO

1. Estimular a colaboração entre as redes e sistemas de ensino municipais, através de apoio técnico e consórcios intermunicipais e colegiados regionais consultivos, quando necessários.        

2. Organizar a educação básica no campo, de modo a preservar as escolas rurais no meio rural e imbuídas dos valores rurais.

3. Apoiar tecnicamente as escolas na elaboração e execução de sua proposta pedagógica.

4. Assegurar a autonomia administrativa e pedagógica das escolas e ampliar sua autonomia financeira, através do repasse de recursos diretamente às escolas para pequenas despesas de manutenção e cumprimento de sua proposta pedagógica.

5. Informatizar gradualmente com auxílio técnico e financeiro da União, a Secretaria Municipal da Educação e a administração das escolas, conectando-as à rede.

6. Buscar e definir em parceria com as Universidades do Estado, com a colaboração do Município e dos programas diversificados de formação continuada e atualização visando a melhoria do desempenho no exercício da função ou cargo de diretores de escolas.

7. Estabelecer no Município, em cinco anos, programas de acompanhamento e avaliação dos estabelecimentos de educação infantil e fundamental.

8. Promover medidas administrativas que assegurem a permanência dos técnicos formados e com bom desempenho nos quadros das secretarias.

9. Definir padrões mínimos de qualidade da aprendizagem na educação básica num Fórum Municipal de Educação, que envolva a comunidade educacional.

10. Apoiar e incentivar as organizações estudantis, como espaço de participação e exercício da cidadania.

11. Assessorar as escolas na elaboração e execução de suas propostas pedagógicas, administrativas e financeiras.

12. Garantir na administração escolar o cuidado com o bem público.

13. Assegurar condições de infra-estrutura adequadas ao efetivo trabalho escolar, nas diversas redes de ensino.

VI. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO

10. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇAO DO PLANO


O Plano Municipal de Educação está em consonância com o Plano Nacional e o Plano Estadual da Educação, elaborado participativamente com todos os segmentos educacionais do Município.

É necessário que algumas entidades da sociedade civil diretamente interessadas e responsáveis pelos direitos da criança e do adolescente participem do acompanhamento e da avaliação do Plano Municipal de Educação. O art. 227, parágrafo 7º da Constituição Federal determina que no atendimento dos direitos da criança e do adolescente seja levado em consideração o disposto no art. 204 da Constituição Federal, que estabelece a diretriz de participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis. Além das ações diretas dessas organizações há que se contar com a atuação dos conselhos governamentais com representação da sociedade civil como o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Conselho Tutelar (Lei nº 8.069 / 90 ). O Conselho Municipal da Educação e os Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e da Valorização do Magistério – FUNDEF, deverão ter, igualmente, co-responsabilidade na boa condução e aplicação deste Plano.                            

Devemos ter também além das avaliações contínuas, as avaliações feitas periodicamente, sendo que a primeira será no segundo ano após a implantação do Plano Municipal da Educação através de um Fórum constituído para esse fim.

Os objetivos e as metas deste Plano somente poderão ser alcançados se ele for concebido e acolhido como Plano do Município. Não é um Plano de governo, mais sim, um Plano assumido como compromisso dos segmentos da comunidade que o construíram. Porém este Plano só se efetivará plenamente se houver a rigorosa cobrança das metas nele propostas, as quais  são fatores decisivos para que a educação produza a grande mudança, no panorama do desenvolvimento, da inclusão social, da produção científica e tecnológica e da cidadania do povo bonretirense. 

10.1   OBJETIVOS E METAS

1. Constituir uma comissão permanente para avaliação do Plano Municipal de Educação, composta de representantes das redes municipal, estadual e privada.

2. Realizar fóruns de acompanhamento e avaliação do Plano Municipal de Educação no decorrer de sua vigência, sendo que o primeiro ocorrerá no segundo ano de sua implementação a fim de proceder as adequações que se fizerem necessárias.   

FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Comissão Regional

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Representantes de escolas: municipal, estadual e  privada 

 APP’s

Conselho Deliberativo

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente

Conselho Municipal de Educação

Conselho Municipal de Assistência Social

Conselho Tutelar

Conselho Municipal de Alimentação Escolar

Poder Legislativo

Poder Executivo

Poder Judiciário 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais

Sindicato Rural
















